
 
 
ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 
CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA 

 
 

Edital 
 

LISTAS DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS 
 

ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DA QUINTA DO CONDE 
 
 
Dr. FRANCISCO MANUEL FIRMINO DE JESUS, Presidente da Câmara Municipal de Sesimbra faz público 
nos termos do artigo 35.º da LEOAL*, que foram definitivamente admitidas à eleição da Assembleia 
Freguesia da Quinta do Conde, deste concelho, as seguintes listas: 

 

DENOMINAÇÃO DA LISTA: MOVIMENTO SESIMBRA UNIDA (MSU) 
 

 
NOME DOS CANDIDATOS 

 
CANDIDATOS EFECTIVOS                                      CANDIDATOS SUPLENTES 
Ema Paula da Silva Fuzeta   Bruno Miguel Missas Marinheiro 

Maria de Lurdes Encarnação de Sousa   Leonor da Piedade Basílio Almaça 

Hélder António Candeias Conceição   Diogo Alexandre da Silva Anselmo 

Armando da Conceição Marreiros   Francisco José Comprido Almaça 

Sandra Maria da Silva dos Santos Pereira   Lurdes da Conceição Chaves Raimundo Gomes 

Ricardo Jorge Louro Teles   Miguel Gomes Palas Gomes 

José Maria Campeã Taveira   Hélder Fernando Marques Gaboleiro  

Diana Margarida Cestelo Tomásio    

Maria Leonor Sousa Catarrilhas    

João Tiago Rafael Aniceto    

Carla Cristina Soares S. Machado Pereira Rocha    

Ana Paula Raimundo Gomes Palas    

António Ferreira de Aguiar    

Maria Antónia Barbosa Cordeiro Emídio    

Carla Alexandra Romba da Costa    

Filipe Miguel Paulo Silvério    

Maria Isabel Rondão Mesquita    

Liliana Isabel Bartolomeu Alves    

Cristina Isabel Fuzeta Rapaz    

 
Sesimbra, 08 de Setembro de 2021 
 

              O Presidente da Câmara Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
 

 

 

 ___________________________________ 
 

*Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais. 


